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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE DA VICE-PREFEITA

PORTARIA Nº. 2705/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5050/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0847951-93.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 49.140-3 EDNA MARIA DE AGUIAR 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2704/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 5032/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0849694-41.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 12.398-6 MASOHELIO LOPES ROLIM 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2698/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5085/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0880643-82.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.731-5 SÔNIA MARIA DA SILVA SILVEIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2690/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5091/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do processo nº 0840872-63.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
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 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Educação - SME 31.680-6 CLAUDILENE DE OLIVEIRA 15%
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2695/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5086/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0832769-67.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.508-3 ALESSANDRA MARIA DE SOUZA 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2685/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5106/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0845274-90.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.998-8 MÔNICA RODRIGUES COSTA DA SILVA 15%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2683/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5108/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0832075-98.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.021-3 CLAUDIANA TELLES DE OLIVEIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

 PORTARIA Nº. 2682/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5111/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0830136-83.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.766-4 FRANCINEIDE MARQUES DA COSTA 15% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2681/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5110/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0827043-15.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 46.827-4 FLORIANO DE SOUZA FERREIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2680/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do 
Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e de acordo com Sentença Judicial 
proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0838722-12.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 15.718-0 WEVERTON VARELA DE CARVALHO 20% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2678/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5066/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0819739-62.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 08.682-7 ANACELI CARLOS DE ANDRADE OLIVEIRA 30% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 2679/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5049/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0846584-34.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.401-0 ZILMAR FERNANDES DE SOUZA 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2677/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5041/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0813540-58.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 16.918-8 ANA CLEZIA TEIXEIRA DE LIMA 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2675/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5058/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0840876-03.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 46.577-1 CLAUDILENE DE OLIVEIRA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2674/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5075/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0840904-68.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 46.475-9 JOADSON MARTINS DA SILVA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 2673/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5065/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº 0835867-60.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 11.659-9 KAREN CHRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS 25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2650/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4886/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0873390-43.2018.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.488-0 MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2632/2019-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5017/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0834644-72.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.495-8 SIVONEIDE DA SILVA MARTINS 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2630/2019-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5016/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0803423-71.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 62.000-9 SAMIRA FIGUEIREDO TAVARES 05%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 2622/2019-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5005/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0837972-10.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 11.872-9 CARLOS HENRIQUE MOURA MAVIGNIE 35%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2605/2019-GS/SEMAD, DE 05 de dezembro de 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4983/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0844305-75.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 13.096-6 RONALDO JORGE DA SILVA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

 PORTARIA Nº. 2602/2019-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 4966/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0808111-76.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, aposentada através 
da portaria 428/2019-AP/A, de 19 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Município de 30 de setembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.452-9 GLÓRIA MARIA DE LIMA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2596/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 4962/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0836830-68.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:
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ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.194-4 ANIVALDO CAMPOS DA FONSECA 15% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2595/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 4977/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0807554-89.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.807-9 ROSÂNGELA ARAÚJO DE SOUZA 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2594/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 4972/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0830191-34.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 12.573-3 PAULA FRANCINETE CRUZ SILVA 25% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2580/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 4940/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0833496-26.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.486-9 MARIA DALVA DE MEDEIROS DUARTE 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2579/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 4938/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
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através do Processo nº 0841192-16.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 41.544-8 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA NUNES 10% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2568/2019-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 037057/2018-
11, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 
0839702-56.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 04.902-6 SEMIRAMES DANTAS 40%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2566/2019-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio nº 4862/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0850712-34.2018.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 44.022-1 MARTA CAROLA COELHO DE BRITO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2565/2019-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio nº 4877/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0823321-41.2017.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora, aposentada, relacionada, 
conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 35.403-1 IASMINE DA SILVA RAMOS 05% 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
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 PORTARIA Nº. 2563/2019-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio nº 4850/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0833291-94.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Educação - SME 45.308-1 ROSIMARY DE CARVALHO 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2562/2019-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio nº 4853/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0837910-67.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES 12.207-6 ANA MARIA LEITE DA SILVA 25%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2544/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 4832/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0834600-53.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.572-0 KATIA REGINA DO NASCIMENTO SILVA 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração
 

PORTARIA Nº. 2689/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5103/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do processo nº 0823986-86.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
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 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora relacionada, conforme quadro abaixo:
ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 

Secretaria Municipal de Educação - SME 13.261-6 ZAIRA CRISTIANE DE OLIVEIRA CRISPIM 25%
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2646/2019-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 039379/2019-78,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
IVANALDO RODRIGUES DA CUNHA 11.278-0 2015/2016 16/12 à 14/01/2020
CARLOS WENDELL FERREIRA VASCONCELOS 32.224-5 2017/2018 09/12 à 07/01/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 16 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2645/2019-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039487/2019-41,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VÂNIO ROBERTO BARROS DE FREITAS, matrícula nº. 00.647-5, 
Engenheiro, D-006, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2016/2017, no período de 
02/12/2019 à 31/12/2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2588/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039434/2019-20,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADEILTON ARAUJO DO NASCIMENTO, matrícula nº. 45.131-2, GASG, 
Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, 
no período de 02/12/2019 à 31/12/2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2587/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 036059/2019-66,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HELDER JOSÉ COSTA DE LIMA, matrícula nº. 05.648-1, GNS, Padrão A, Nível 
III, lotado na secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEL, referente ao exercício 2010/2011, no período de 01/11/2019 à 30/11/2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de novembro de 2019.

CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas

Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018
 

PORTARIA Nº. 2584/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CONCEIÇÃO BEZERRA FURTADO 08.629-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CRISTIANO AVELINO NUNES DA SILVA 72.054-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
DANIELLA PRISCILLA FERREIRA 32.140-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
EDMILSON LOPES DE FARIAS 34.281-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ELIONARDO COSTA DE ARAÚJO 34.918-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ELISABETH OLIVEIRA DE MACEDO 35.129-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
EVERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA 13.664-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FERNADO AUGUSTO CRUZ 72.628-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FLAVIANA NADIR DANTAS DE CARVALHO 72.623-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO ARCANJO DA SILVA 34.300-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
GENILSON SOARES DANTAS 35.398-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ISABEL MOREIRA PINTO 32.756-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JORGE IVAN DE MEDEIROS 13.733-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ RICARDO DA SILVA 34.327-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ ROBERTO SILVA DE SOUZA 05.287-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSIAS SOARES DE VERAS 14.412-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JUSSIARA FARIAS DA SILVA 14.351-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
KLEBER FRANCELINO DE MOURA 34.333-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LAMARCK KIMBERG GUMAIA 36.834-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LÊDA PINHEIRO DE SOUZA 72.086-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LIDIANE LEILA VIEIRA DA SILVA MARCELINO 47.145-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LUCIANA ALEXANDRINO DA SILVA 72.365-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MANOEL VITOR FERNANDES MARQUES 47.005-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARCIA CRISTINA DE LIMA 46.092-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARCIA HELENA DO MONTE VARELA 13.337-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARCOS AURÉLIO CORREIA DE FRANÇA 13.762-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS DE QUEIROZ 32.456-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DAS DORES SILVA DE SOUZA 34.350-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DE FÁTIMA SOUSA DE MEDEIROS 45.050-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA GIZELDA B. DE OLIVEIRA 08.584-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
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PORTARIA Nº. 2578/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 040211/2019-13,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ROSEANE SOUZA DOS SANTOS, matrícula nº. 14.026-1, GASG, Padrão 
A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, referente ao exercício 2018/2019, no período de 
01/12/2019 à 31/12/2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
 

PORTARIA Nº. 2576/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
039433/2019-85 JOÃO PAULO DE SOUZA FILHO 12.352-8 2018/2019 10/12 à 08/01/2020
040071/2019-75 JÓ D`ÁVILA COELHO 12.333-1 2016/2017 18/11 à 17/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 18 de novembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2575/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039562/2019-73,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARILÚCIA BARBOZA LEITE PIMENTEL, matrícula nº. 00.203-8, 
Engenheiro D-006, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao exercício 2018/2019, no período de 
09/12/2019 à 07/1/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2574/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039320/2019-80,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELIZA CRISTINA FERREIRA DE LIMA, matrícula nº. 72.384-2, GNM, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, no 
período de 26/12/2019 à 24/01/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 26 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
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PORTARIA Nº. 2573/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038617/2019-28,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
INACIA PERRERA NASCIMENTO 35.009-5 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
IVANDRO GOMES DA SILVA 13.703-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
IZABEL CRISTINA GOMES DA SILVA 14.227-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JAILSON MARTINS VALE 44.281-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOANA DARC DA SILVA 35.100-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOÃO DE DEUS CANDIDO DO NASCIMENTO 13.719-7 2014/2015 01/12 à 30/12/2019
JOÃO MARIA SOUZA DOS SANTOS 34.947-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOÃO MARIA TAVARES SOARES 41.982-6 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOICE ARAÚJO DA SILVA 32.494-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JORGE IVAN AMANCIO OLIVEIRA 34.950-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOSE ALMIR DO NASCIMENTO 12.055-3 2013/2014 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ CORLET DE OLIVEIRA 05.220-5 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ EDMILSON DE LIMA 13.708-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSE RONALDO DA SILVA 13.706-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSE WALLYSON SILVA DOS SANTOS 72.068-5 2017/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ WILSON DA SILVA 05.160-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSEILTON RIBEIRO DA CRUZ 72.068-9 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOSENILDA FERNANDES DA SILVA COSTA 12.043-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JUNIOR DA SILVA FERNANDES 01.091-0 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
LEANDRO RODRIGUES SILVA DE ALMEIDA 72.072-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LENILZA PAULA DE Q. SILVA 40.898-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
LUCIANO DIAS DE ARAÚJO 35.112-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LUIS GOMES DE ARAÚJO 07.170-6 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MACKSON EMILIANO FARIAS DA SILVA 72.089-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MAISA CAMPOS DE CARVALHO 32.177-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MÁRCIA FORTE MELO RODRIGUES 43.901-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARCLEIDE FERNANDES DE SOUZA 35.605-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA 35.457-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA 34.351-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2572/2019-GS/SEMAD, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038626/2019-19,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
RITA CIRIACO DA SILVA 07.496-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ROBERTO JOAQUIM DA SILVA 13.737-5 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ROSEMEIRE TAVARES ALVES 32.543-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
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SAMARA CAVALCANTI DA SILVA 60.261-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
SEBASTIAO JOSE ANGELO 06.195-6 2015/2016 01/12 à 30/12/2019
SELMA DE PAIVA BARBOSA 09.109-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SELMA RODRIGUES DA SILVA 34.403-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SÉRGIO JOAO PAREIRA DOS SANTOS 14.900-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SUZANA MARIA MEDEIROS DE OLIVEIRA 14.284-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
VANDUCIA GOMES DE ALMEIDA REGO 47.493-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
VERA LÚCIA DE ARAÚJO 36.851-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
WALLACE GLAUBER MARTINS DA SILVA 46.099-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
WESCLEN SILVA DE LIMA 72.087-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2571/2019-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039138/2019-29,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ ARTHUR DOS SANTOS PAIVA, matrícula nº. 46.841-0, GNM, Padrão 
AGT, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2017/2018, no 
período de 11/11/2019 à 10/12/2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 11 de novembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
 

PORTARIA Nº. 2570/2019-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
039122/2019-16 FRANCISCA JANEIDE DE OLIVEIRA 14.075-9 2017/2018 01/07 à 30/07/2019
039130/2019-62 LENÚZIA MARIA DA COSTA 13.137-7 2013/2014 02/12 à 31/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de julho de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2569/2019-GS/SEMAD, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
039166/2019-46 ANTONIO MOISES DE PINHO NETO 72.387-8 2018/2019 30/12 à 28/01/2020
039139/2019-73 YGOR MACIEL PAIVA 72.402-4 2018/2019 31/12 à 19/01/202 e 21/02 à 01/03/2020
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039157/2019-55 LAIANNE ALVES DE AZEVEDO 72.328-9 2018/2019 31/12 à 14/01/2020 e 20/02 à 05/03/2020
039143/2019-31 ROBSON EDUARDO MARTINS 72.634-0 2018/2019 30/12 à 28/01/2020
039312/2019-33 DANIELE DE SOUZA PAULINO 72.343-2 2018/2019 26/12 à 24/01/2020
039226/2019-21 MARIA ELISANGELA ELIAS DE SOUZA 72.506-3 2018/2019 09/12 à 07/01/2020
039316/2019-11 THIAGO MAFRA GOMES 72.392-0 2018/2019 24/12 à 02/01/2020 e 04/04 à 23/04/2020
039310/2019-44 IRACEMA SARMENTO VIEIRA XAVIER 42.857-4 2017/2018 23/12 à 21/01/2020
039332/2019-12 ELAINE CRISTINA DA SILVA RIBEIRA 72.569-4 2018/2019 26/12 à 24/01/2020
039315/2019-77 OLGA CAROLINE LYRA LIMA 42.880-9 2018/2019 30/12 à 28/01/2020
039336/2019-92 MARIA SHIRLEY JORGE DE SOUZA F DA SILVA 72.319-9 2017/2018 23/12 à 21/01/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 09 de dezembro de 2019.
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2549/2019-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
038971/2019-52 MARIA MIRIAN DÓIA GUEDES 05.568-9 2015/2016 17/04 à 16/05/2019
039120/2019-27 ÁUREA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA CHAGAS 44.424-3 2018/2019 21/10 à 20/11/2019
039120/2019-27 EDINEIDE SOARES LOPES 08.396-8 2018/2019 11/11 à 10/12/2019
039120/2019-27 MARLENE EVANGELISTA B. MUNIZ 09.798-5 2018/2019 01/11 à 30/11/2019
039124/2019-13 MARIA DALVACI DE JESUS FERREIRA 09.298-3 2015/2016 01/11 à 30/11/2019
039129/2019-38 EUDES BEZERRA DA CUNHA 46.724-3 2016/2017 01/11 à 30/11/2019
039129/2019-38 SEVERINA DE OLIVEIRA 09.824-8 2016/2017 04/11 à 03/12/2019
038970/2019-16 EDNA MARIA SOUZA DE LIMA 13.435-0 2018/2019 02/05 à 02/06/2019
037820/2019-87 CARLOS ROBERTO DE SOUSA CABRAL 05.151-9 2018/2019 22/10 à 21/11/2019
039126/2019-02 MARIA GORETE DE VASCONCELOS 14.106-2 2017/2018 24/06 à 23/07/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 17 de abril de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2542/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038624/2019-20,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
FRANKLEIDE SANTANA GOMES 43.739-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
GABRIELA MARTINS DE CARVALHO 62.553-1 2015/2016 01/12 à 30/12/2019
GEILDA BRASIL DA SILVA SALES 35.054-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
GILVANDA LILIA PIMENTA DE FREITAS 12.977-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
GREMIRA FERNANDES DE PAIVA 12.935-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
GUTEMBERG LUIZ DE FARIAS 12.074-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
HILDA UBALDINA DO NASCIMENTO 07.061-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
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IEDA MARIA DANTAS 10.209-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
IVANA KATAMARA MELO DE ALBUQUERQUE 14.634-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
IVANDO MEDEIROS DE ANDRADE LIMA 46.904-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
IVES LEONARDO SOUZA DE OLIVEIRA 32.337-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JACINTO MARCIANO DA SILVA 36.778-8 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
JAIDE DE BARROS DIAS 14.290-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JAILTON BELO ALVES 35.545-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JANETE MAGDA ROCHA DA COSTA 22.010-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JEAN VIEIRA MIRANDA 34.580-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JEZANA CEZARINA DE SOUZA 35.572-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSE DANTAS CHAGAS 40.513-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ RAMOS DE SOUZA 34.326-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ RICARDO DOS SANTOS FERNANDES 19.630-4 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
JOSIEUDES PAIVA DA SILVA 21.141-9 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JUDSON MAGNUS LEITE DE MACEDO 08.704-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
KAYO ANTHONY A. DA COSTA 72.608-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
KENNEDY AUGUSTO NEVES FERNANDES 72.088-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
KLEIDSON ANTONIO DE ARAUJO BASTOS 47.051-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LEDA CRISTINA SILVA 10.314-4 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
LEDA MARIA SOARES MATIAS DE ALMEIDA 21.160-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LEYDJANE DELMONDES B. BRANDÃO 61.590-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
LUCIA MARIA DE MEDEIROS BROWN 34.341-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LUCIANO BELO DA SILVA 34.891-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2541/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038625/2019-74,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
LUCILMA SANTOS DE OLIVEIRA 44.959-8 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA 34.464-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MAGNA VALÉRIA SOARES DANTAS 08.557-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MANUELA CATARINA NASCIMENTO DE ARAUJO 35.638-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARCOS ANTONIO ALEXANDRE FERNANDES 34.347-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA ADELAIDE BEZERRA MARINHO 19.599-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA ANTÔNIA DE FREITAS 36.881-4 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 20.362-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE ARAUJO 34.352-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DAS GRACAS SILVA 12.551-2 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MARIA DE FÁTIMA F. DE FARIAS 01.221-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAMPOS 20.223-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA DE LOURDES COSTA FERNANDES 22.296-8 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MARIA DO SOCORRO FAGUNDES GALVÃO 08.620-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA ELIONE MENEZES DE FREITAS 20.236-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA JANICLEIDE SILVA DOS SANTOS 34.548-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
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MARIA JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 14.410-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA JOSÉ FERNANDES CARLOS 48.121-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA LUIZA DE SOUZA 21.900-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIFFALD FERREIRA DA SILVA 35.254-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARISSOL DE CARVALHO SOARES 46.765-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MICHEL FREIRE DE ARAÚJO 47.067-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MÚCIO AURELIO DO NASCIMENTO LUZIA 44.125-2 2015/2016 01/12 à 30/12/2019
NUBIA ELIAS DE OLIVEIRA 10.241-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
PATRICIA DE JESUS BEZERRA DE FIGUEIREDO 32.046-3 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
PATRICIA NOELLY DE MELO COSTA 64.889-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
PAULA JUCIARA DE SALES SOUSA SANTOS 47.131-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
RENATA QUIRINO COSTA DA SILVA TAVARES 32.342-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a aprtir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2538/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038615/2019-39,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ADAILDE FERREIRA DE ALENCAR 34.259-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ADRIANA PATRICIA FERREIRA DA SILVA 34.920-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ALESSANDRA C S DE MEDEIROS 14.577-7 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
ALUIZIO LOPES DA SILVA 08.621-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANA IRES MEDEIROS DA SILVA 34.267-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CARLOS ALBERTO ALVES PEREIRA 34.441-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CICERO CAETANO DA SILVA 35.366-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
CILENE MARIA GADELHA 34.519-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CLAUDIA BEZERRA DE SOUZA PEREIRA 13.934-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
CLÁUDIA MARIA RIBEIRO SILVA FERREIRA 35.367-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
DAMIÃO DA COSTA FREIRE 72.086-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
EDIMAR MELO DOS SANTOS 08.944-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
EDNALVA ALVES DA SILVA 35.593-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ELAINE CRISTIANE SANTOS DE LIMA 40.897-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ELIANE BATISTA DOS SANTOS DANTAS 11.921-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ELMA SOARES DE LIMA 34.290-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ERALDO ALVES DOS SANTOS 34.508-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ERIKA HELLEN FERNANDES MARQUES 41.829-3 2014/2019 01/12 à 30/12/2019
ERILEIDE FERNANDES VIEIRA 35.114-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCA FERNANDES DE LIMA 35.586-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 14.282-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO CANINDÉ DE PAULA 13.681-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO PEREIRA DA ROCHA JUNIOR 34.602-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO ROCHA FILHO 13.685-9 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO WELLINGTON PONTES ROCHA 34.305-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
GILMA GOMES LIMA DO AMARANTE 34.476-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
GILMARA CARVALHO DA ROCHA 34.543-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
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GIVALDO DE OLIVEIRA GOMES 13.526-7 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
HUDSON DE ARAÚJO REVOREDO 20.047-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2537/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e 038628/2019-16,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA LUCIA DA SILVA 34.969-1 2017/2018 01/12 à 30/11/2019
RAYRE EMANUELLE PEREIRA XAVIER BEZERRA 60.045-8 2017/2018 01/12 à 30/11/2019
REGINALDO DA SILVA TAVARES COSTA 13.739-1 2017/2018 01/12 à 30/11/2019
RITA DE CASSIA DOMINGOS DE AZEVEDO 47.951-9 2017/2018 01/12 à 30/11/2019
ADALBERTO ELIAS SOUZA DO NASCIMENTO MARTILIANO 72.067-2 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ADCLIUDO BEZERRA DA SILVA 72.625-1 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ADELMA ANDRÉA DOS SANSTOS 32.179-6 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
AFRA MARIA BELO BARBOSA 35.173-3 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
AILZA BEZERRA DIAS DE LIMA 35.656-5 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ALDAIR ENIZIA BEZERRA DA SILVA 11.900-8 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ÁLVARO HELTON TEIXEIRA DA SILVA 72.052-0 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA 34.266-1 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ANA MICHELE DE FARIAS CABRAL 43.770-1 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ANÍDIA VALENTIM DE OLIVEIRA 35.355-8 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ANTONIO ALDIR RODRIGUES DA SILVA 34.657-8 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
BRUNO DANTAS DA SILVA 72.652-6 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
CARLOS MAGNO DA SILVA 47.756-7 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
CATIA FERNANDA DE SOUZA MEDEIROS 47.073-2 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
CEZANNE AUGUSTO NUNES TOMAZ 44.248-8 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
CICERA REGO DE MEDEIROS 32.489-2 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
CLEA NADJA ROSENO DE CASTRO NUNES 40.901-4 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
CLEOMAR DANTAS DA CRUZ SABINO 34.277-7 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
DANIELE CRISTIANE DA COSTA 32.155-9 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
DARIO FERREIRA DE ARAÚJO 46.088-5 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
DILMA DE MEDEIROS PIRES 12.987-9 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
DIMAS ALMEIDA DA SILVA 13.658-1 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
DIOGO MACEDO DE LIMA 72.623-2 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ELIEDNA PRICILLA DA SILVA NEVES MOURA 35.203-9 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
EMYKARLLA SILVA DE BESSA ANTUNES 34.840-6 2018/2019 01/12 à 30/11/2019
ERASMO MARCOLINO OLIVEIRA SANTOS 34.664-1 2018/2019 01/12 à 30/11/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2536/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038636/2019-54,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA MARGARET DA SILVA CRUZ 12.923-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIJOSE BATISTA DE MEDEIROS 00.323-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARINES GOMES GONÇALVES 34.550-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MEINE SIOMARA ALCANTARA DE ALMEIDA 14.406-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MENALDO NASCIMENTO FRAGA 34.405-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MIQUEIAS XAVIER ALVES 13.764-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MONICA FERREIRA LOPES 20.532-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MONIQUE KARELLINE FREITAS DE MORAIS 72.627-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
NILTON MARINHO DO NASCIMENTO 34.368-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 60.433-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
PAULO CEZAR DOS SANTOS 34.371-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 34.373-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
RENATA CANDIDO DO NASCIMENTO 46.093-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ROSANA FERREIRA DA SILVA 14.336-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ROSANE CARDOSO DO MONTE 14.575-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SANDRO SOARES ALBUQUERQUE 34.629-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SANTANA OLIVEIRA DA SILVA 14.668-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SEGUNDO MATEUS VIANA DA SILVA 72.054-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SIMONE REGIA T DE CARVALHO MACENA 14.263-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
TAISA BARRETO M. A. MACEDO 32.025-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
THAYRONE MEDEIROS DE SOUZA 72.078-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
URSULA PRISCILLA DA SILVA TORRES 32.133-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
WILSON LUIZ DA SILVA 13.749-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
YASMIN CATHERINE COUTINHO DE MENESES 72.623-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
YUSHA SARA PESSOA ALVES PEREIRA 14.315-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
TIAGO ROBERTO SILVA 72.657-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
DIOGO JONNHY BEZERRA DA SILVA 72.652-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LEANDRO NUNES BEZERRA 72.658-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
LORENA TAVARES DE VASCONCELOS 40.904-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2535/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038627/2019-63,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
EDILANIA FERNANDES DE SOUTO BEZERRA 12.171-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
IVANEIDE MARIA DA SILVA VELOSO 35.220-9 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
JEOVA LUIZ ALBERTO DE ANDRADE 13.725-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
JOSINEIDE FERREIRA DA SILVA 34.954-2 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
LUZINETE FERREIRA DE SOUZA 35.265-9 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MARIA DO SOCORRO LINHARES LUNGUINHO 11.458-8 2016/2017 01/12 à 30/12/2019



Página 22 BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 526 NATAL, DOMINGO, 15 DE DEZEMBRO DE 2019

ABILENE GREGÓRIO DE FIGUEREDO 35.337-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ANTONILDA CALIXTO BEZERRA ONOFRE 12.900-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SANTOS 34.429-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
DIANA OLIVEIRA NEVES DE MELO BATISTA 46.686-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
DJOVAL VALERIO SILVA 02.185-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
EDNAIDE RODRIGUES DOS SANTOS 35.384-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ELITÂNIA FAUSTINO DA SILVA BORGES 34.288-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
FRANCINEIDE DE OLIVEIRA SOUZA 34.297-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCA FRANCIMAR DE OLIVEIRA ARAUJO 35.294-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO CANINDE DA COSTA 13.684-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
FRANKLEIDE MARIA DE MORAIS SILVA 06.744-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JAMIL AVELINO MONTEIRO DA SILVA 72.077-8 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOAQUIM MARQUES DE CASTRO SIQUEIRA 35.826-6 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOSÉ BARBOSA DA SILVA FILHO 22.422-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOSE DO NASCIMENTO 13.709-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
JOSIVAN CÂNDIDO DO NASCIMENTO 13.730-8 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
KLECIUS ANTONIO DOS SANTOS RAMOS 34.334-0 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
LARA THIANNE DE PAULA GOMES MAIA 42.111-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
LUCIENE DE MEDEIROS 35.199-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
LUCIO PEREIRA DA SILVA 22.660-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARA RUTH GURGEL DA SILVA 60.266-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE 12.954-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA DAS GRAÇAS PIO GONÇALVES 35.464-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2534/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038630/2019-87,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
EVANIA FERREIRA DE FREITAS 46.094-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
EVERILCE PEREIRA FIDELIS DOS SANTOS SILVA 32.344-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FABIO DA SILVA ALVES 47.062-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FABYOLA PEREIRA GOMES 40.686-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCIMARIO BRUNO DA SILVA BEZERRA 34.490-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCA DAS CHAGAS T. DE SOUZA 34.298-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE DE LIMA 13.691-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA ARAÚJO 34.301-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 34.302-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCO DINIZ DA COSTA 14.330-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCO GENIVAL LINS 13.677-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
FRANCISCO JOSÉ MACEDO BARROS 34.591-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
HELINALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 08.963-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
HELIO ROCHA DA SILVA 09.982-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
HERISON PATRICK MONTEIRO DE MIRANDA 72.612-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
IONEIDE PIO GONÇALVES 35.408-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
IRIS ALVES DA CUNHA 14.004-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
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ISABEL CRISTINA DA FONSECA CORDEIRO 46.933-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JERONIMO ROCHA NETO 47.458-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JESSICA KAMYLLA NASCIMENTO OLIVEIRA 72.616-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOÃO MARIA FELIX DE AQUINO 72.613-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOÃO SILVESTRE DE ARAUJO JUNIOR 34.321-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOÃO VICENTE FERREIRA 47.160-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO NETO 19.668-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO 19.710-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOSÉ MARQUES DA SILVA FILHO 07.325-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOSE WILSON DA SILVA 13.711-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOSILAYNE GOMES DOS SANTOS LUCAS 46.105-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JOSIMEIRE DA CRUZ FERNANDES 46.694-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 
JUCÉLIO DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA 34.906-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2532/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
038621/2019-96 MARIA EDNA DA SILVA 34.357-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 SILVANA DE CARVALHO BEZERRA 12.019-7 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 SILVANIA LAURENTINO DANTAS 34.380-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 SOLANGE ALMEIDA CAFE FREIRE SILVA 14.586-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 SOLANGE MARIA DA SILVA 35.523-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 SÔNIA CÂMARA DE ARAÚJO 08.995-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 SUELY TEIXEIRA CAMPOS DE MEDEIROS 13.942-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038621/2019-96 VALMIR AMARO DA SILVA 13.747-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 DANIELLI DE ALMEIDA MATIAS 32.329-2 2015/2016 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 DARY DA SILVA GONÇALVES 41.885-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 DEBORA GURGEL COSTA 46.816-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 ELIU LUIZ DE OLIVEIRA 12.938-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 EUCLIMAR PEREIRA DE GUIMARÃES 42.699-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 FERNANDO LUIS TEIXEIRA VITAL 00.962-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 JOSE DE ARIMATEIA LIMA JUNIOR 08.457-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019 (2° período)
038614/2019-94 LEVI RODRIGUES VARELA 06.449-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019(1° período)
038614/2019-94 MARCOS ANTONIO COSTA FURTADO 04.250-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 MARIA CÉLIA AZEVÊDO DE OLIVEIRA 01.752-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 MARIA DO CARMO FERNANDES DE QUEIROZ 32.326-8 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
038614/2019-94 SEVERINO WELLINGTON DE LIMA 13.743-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2528/2019-GS/SEMAD, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
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Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039370/2019-67,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora LOURDES MARGARETH DE FREITAS, matrícula nº. 106.979-5, GNM, 
Padrão B, Nível VII, lotada no Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao 
exercício 2018/2019, no período de 10/12/2019 a 08/01/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 10 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2527/2019-GS/SEMAD, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da 
Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficialdo Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 037847/2019-70,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GENÉSIO LUIZ DE SÁ LEITÃO, matrícula nº. 06.535-8, GNS, Padrão A, Nível 
VII, lotado na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao exercício 2017/2018, no período de 02/12/2019 à 31/12/2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos apartir de 02 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2526/2019-GS/SEMAD, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
037438/2019-73 EDMILSON PEREIRA DA SILVA 06.095-0 2016/2017 02/10 à 31/10/2019
037435/2019-30 EDNELMA GOMES CAVALCANTI 13.153-9 2018/2019 02/09 à 01/10/2019
037435/2019-30 MARIA DE FÁTIMA FONSECA 10.247-4 2018/2019 07/10 à 06/11/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos à 02 de setembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2710/2019-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
040423/2019-92 ADLA GUEDES DANTAS 45.127-4 2018/2019 07/01 à 06/02/2020

039586/2019-22 ABRAHAO LINCOLN BEZERRA DANTAS 08.318-6 2017/2018
02/01 à 31/01/2019 e 01/02 à 
01/03/2019 (1º e 2º Período)5

038175/2019-10 MARIA MONALISA MARTINS DA MATA 61.046-1 2017/2018 07/01 à 05/02/2020
039426/2019-83 NEILSON CARLOS FERNANDES 07.737-2 2019/2020 02/01 à 31/01/2020
033666/2019-74 JOÃO BERNARDO DAS CHAGAS 06.111-5 2018/2019 02/01 à 31/01/2020
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040079/2019-31 SUÉLIA DE PAULA NASCIMENTO 06.709-1 2018/2019 07/01 à 05/02/2020 
040710/2019-01 JULIANA CRISTINA DA SILVA ARAÚJO CÂMARA 46.272-1 2018/2019 02/01 à 01/02/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2703/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038618/2019-72,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
MARIA DE FATIMA SILVA 19.611-8 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA DE FATIMA TRINDADE DO O 22.053-1 2015/2016 01/12 à 30/12/2019
MARIA DO CARMO DE MACEDO 34.355-2 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA DO ROSÁRIO ACELINO BEZERRA SILVA 21.340-3 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA ELEIDE DA SILVA 13.586-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA ELIZABETH MOLICK DE LIMA 12.909-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA GILKA PEREIRA DA SILVA 34.998-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARIA ISAURA E SILVA 47.209-3 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MARIA JOSE FRANKLIN DE MIRANDA VIEIRA 34.361-7 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
MARIA SUELDE LOURENÇO DOS SANTOS 34.474-5 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MARIA VALDENICE DE LUCENA 35.495-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARTA BARBOSA DA SILVA PEGADO 12.538-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MARTA ELIANA LIMA ALVES 35.498-8 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
MILKA ALVES DE OLIVEIRA 34.367-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
MOISÉS FERREIRA DA CRUZ 46.717-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
NADJA BEATRIZ ARAÚJO NUNES 72.078-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
NEVTON MESQUITA FERNANDES 13.555-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
NICODEMOS ESTÁCIO DE SOUZA 14.255-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
NILVA MARIA DE VASCONCELOS 35.504-6 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
NIVIA MARIA TEXEIRA ARAUJO 36.334-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ONILDA RODRIGUES CAMARA 08.966-4 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
PAULO WILKER A. FERNANDES 35.577-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
PRISCILA SHEILA SANTOS DE ARAUJO 41.831-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
REGINALDO JERONIMO DE MELO 46.714-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
REJANE LIMA DE MACEDO 35.043-5 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ROBERTO CARLOS FELIPE 10.348-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
RONALDO RUFINO GOMES 35.515-1 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
ROSEMIR VICTOR DE LIMA 35.020-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
SALOMÃO WAGNER MORAIS 32.495-7 2016/2017 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2702/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
040192/2019-17 ANDRIELLY PIRES DE SOUZA 62.366-1 2017/2018 02/12 à 31/12/2019 
039525/2019-65 DOMINGOS SAVIO CUNHA DOS SANTOS 08.767-0 2018/2019 11/11 à 10/12/2019
039525/2019-65 MARIA DAS GRAÇAS B. DO NASCIMENTO 13.124-5 2018/2019 13/11 à 12/12/2019
039634/2019-82 MARIA TEREZA DE C. MATOSO 08.421-2 2018/2019 02/12 à 31/12/2019 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 11 de novembro de 2020. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2697/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 039311/2019-99,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
LINDALVA DANTAS BARRETO NOBRE 00.175-9 2018/2019 02/12 à 31/12/2019
LUCIA DE FÁTIMA ASSUNÇÃO 61.049-6 2015/2016 02/12 à 31/12/2019
FRANCISCO SABINO DA CAMARA E SILVA 61.047-0 2016/2017 02/12 à 31/12/2019
OZIEL CLAUDINO DOS SANTOS 05.599-9 2017/2018 02/12 à 31/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2696/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038462/2019-20,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Habitação, 
Regularização Fundiária e Projetos Estruturantes - SEHARPE, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
FELIPE MACIEL PINHEIRO BARROS 49.015-6 2018/2019 16/12 à 13/02/2020
ROSEMERI PEREIRA DA FONSECA SANTOS 72.363-6 2018/2019 26/12 à 24/01/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 16 de dezembro de 2020. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2684/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o artigo 58, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no processo n°. 035395/2019-91,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Retificar a portaria nº. 2237/2019-GS/SEMAD, de 23 de outubro de 2019, publicada no Boletim Oficial 
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do Município no dia 30 de outubro de 2019, referente ao exercício de férias da servidora SORAYA LOPES CARDOSO, 
matrícula nº. 107.616-3, GNM, lotada na Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV. 
 ONDE SE LÊ: 2017/2018
 LEIA-SE: 2018/2019
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
 

PORTARIA Nº. 2667/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 040082/2019-55,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IZABEL CRISTINA DE AQUINO, matrícula nº. 13.900-9, GASG, Padrão A, 
Nível V, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2018/2019 no período de 02/12/2019 à 31/12/2019. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
 

PORTARIA Nº. 2649/2019-GS/SEMAD, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
039308/2019-75 THEREZA RACHEL MALVEIRA DA SILVA 72.343-5 2018/2019 01/01 à 30/01/2020 
039235/2019-11 TEREZA ODETE DE F CORREIA 09.038-7 2018/2019 02/01 à 31/01/2020

039232/2019-88 JOSE IGOR FERREIRA ALVES 72.541-0 2018/2019
03/01 à 17/01/2020 e 07/07 à 

21/07/2020
035379/2019-07 ROBSON DANTAS DA CRUZ 00.741-2 2019/2020 02/01 à 31/01/2020

039299/2019-12 LAIANA HEULALIA DE SOUZA FERNANDES 72.342-0 2018/2019
03/01 à 12/01/2020 e 17/05 à 

05/06/2020
039305/2019-31 LEYLA MACEDO DE LIMA 72.338-2 2018/2019 07/01 à 05/02/2020 

039194/2019-63 JUCIARA DE MENEZES PEREIRA 72.544-8 2018/2019 
03/01 à 17/01/2020 e 01/07 à 

15/07/2020 
039313/2019-88 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 72.386-4 2018/2019 02/01 à 31/01/2020 

039184/2019-28 ALIPIO FLORIANO GOMES NETO 72.538-2 2018/2019
01/01 à 20/01/2020 e 02/07 à 

11/07/2020 
039192/2019-74 GILCLÉCIA DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA 72.527-9 2018/2019 01/01 à 30/01/2020 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 01 de janeiro de 2020. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2533/2019-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 038622/2019-31,
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 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
ADRIANA FERREIRA DA SILVA 34.262-9 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ADRIANO ROGÉRIO BASILIO 44.535-5 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
AFONSO CELSO REIS E SILVA 47.897-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ALBA ISABELLE MENEZES RATIS 48.011-8 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ALEXANDRE JARDIM DA ROSA 47.728-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
AMANDA KALLINA MACÊDO BRITO 72.078-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANA GLEICE VIEIRA DA SILVA 63.995-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANA KARINA ARAUJO X COSTA 32.323-3 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANA MARIA BARBOSA DA SILVA 14.006-6 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ANA MARIA DOS SANTOS TEIXEIRA 08.977-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANA VIRGÍNIA PERES DE SOUZA 44.848-6 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ANDREA LUCIA SOUZA BEZERRA 34.583-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANTONIA LUCIA FARIAS DE SOUZA 09.548-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
ANTONIO ALLAN NILOILSON DOS SANTOS 46.083-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
BRUNO SANTOS DA SILVA BRITO 72.079-8 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CARLOS WAGNER DE ARAUJO 45.868-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CIDIA TEXEIRA FERREIRA 32.488-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
CLAUDIO DA SILVA NAZARIO 34.276-9 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
CLÉBIO TEIXEIRA DA SILVA 35.602-6 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
DAMIANA FERREIRA DANTAS GUEDES 14.251-4 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
DILMA MARIA ALVARES GUEDES DO REGO 36.714-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
DINALDO OLIMPIO DA SILVA 20.945-7 2016/2017 01/12 à 30/12/2019
EDSON BEZERRA DE OLIVEIRA 34.440-1 2017/2018 01/12 à 30/12/2019
ELISANGELA ESTEVAM MARTINS 34.289-1 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
EMILIA MARGARETH DE MELO SILVA 65.008-0 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
EVALDO BERNARDO DA SILVA 34.497-4 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO GUEDES NETO 21.139-7 2018/2019 01/12 à 30/12/2019
FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA SOBRINHO 34.304-8 2017/2018 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação - Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2701/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
040796/2019-63 LIANE MARIA SANTOS MACÊDO 39.484-0 2016/2017 04/11 à 03/12/2019 (2º período)
040796/2019-63 VERA LÚCIA DA CRUZ 08.426-3 2018/2019 21/11 à 21/12/2019 
040798/2019-52 MARINEIDE MORAIS PACHECO 05.588-3 2018/2019 03/12 à 21/01/2020 (1º período)
040798/2019-52 ANDRÉ MAIA CARNEIRO LEÃO 18.808-5 2018/2019 23/12 à 21/01/2020 (2º período)
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040798/2019-52 JOÃO BATISTA XAVIER JÚNIOR 09.865-5 2018/2019 02/12 à 30/01/2020(1º e 2º período)
040798/2019-52 HELEANA APARECIDA DA C. MARINHO 49.139-0 2018/2019 23/12 à 21/01/2020 (2º período)
040798/2019-52 TICHILIÁ PEREIRA DE OLIVEIRA SÁ 18.692-9 2018/2019 23/12 à 21/01/2020 (1º período)

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 04 de novembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2718/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº 5167/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0805821-88.2019.8.20.5001, 
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.228-3 MARCUS SIQUEIRA CAMPOS 30%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2716/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 5174/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA 0838578-38.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 00.460-0 ANA SUELY DA SILVA PEREIRA LOPES 30% 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2715/2019-GS/SEMAD, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010 e Oficio n° 5154/2019-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº 0832557-46.2019.8.20.5001,
 RESOLVE:
 Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB 45.769-8 GUSTAVO SZILAGYI 10%

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2694/2019-GS/SEMAD, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
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do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 038287/2019-71,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLESTENIS DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula nº. 62.917-1, GNS, 
Padrão A, Nível II, lotado na Agência Reguladora de Serviços de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente ao 
exercício 2018/2019, no período de 13/01/2020 à 11/02/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 13 de janeiro de 2020.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2589/2019-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 039425/2019-39,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 
CATALINE LOPES MACEDO BARROS 47.042-2 2018/2019 01/11 à 30/11/2019
IGUATEMIR DE CARVALHO GOMES 46.924-6 2018/2019 07/01 à 05/02/2020
CÉLIO ROBERTO DA SILVA PACHECO 46.935-1 2018/2019 07/01 à 05/02/2020 
JOSÉ LAILSON FERREIRA 46.706-5 2018/2019 02/01 à 31/01/2020
JEAN CABRAL DE BARROS 32.539-2 2018/2019 01/12 à 30/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir de 01 de novembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2732/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
034492/2019-67 JOSÉ DAVID DE SOUZA FILHO 44.840-1 2018/2019 07/01 à 05/02/2020
032743/2019-79 EDMILSON ADELINO SOARES 06.987-6 2018/2019 20/01 à 21/03/2020(1º e 2º período)

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de Janeiro de 2020. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2731/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 040705/2019-90,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RONALDO FREITAS LAMAS, matrícula nº. 105.668-5, GNM, Padrão 
B, Nível VII, lotado no Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 03/12/2019 à 01/01/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 03 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
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PORTARIA Nº. 2730/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 040202/2019-14,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
LEILA REJANE L. SILVA 12.365-0 2015/2016 13/01 à 11/02/2020
JOAO MARIA ANGELO ARAUJO DO NASCIMENTO 12.351-0 2014/2015 13/01 à 11/02/2020
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 12.237-8 2017/2018 13/01 à 11/02/2020
JANILTON DOS SANTOS GOMES 12.327-7 2018/2019 13/01 à 11/02/2020
FREDERICO JOSÉ PEREIRA PINTO 12.469-9 2014/2015 13/01 à 11/02/2020
WANJA MARIA CORREIA NOGUEIRA 12.463-0 2017/2018 13/01 à 11/02/2020
JOSÉ DE ALCANIZ NETO 12.358-7 2016/2017 13/01 à 11/02/2020
LUIZ GONZAGA N. DOS SANTOS 12.372-2 2018/2019 13/01 à 11/02/2020
FRANKLIN INACIO PEREIRA 12.285-8 2017/2018 13/01 à 11/02/2020
JEOVÁ CAVALCANTE DE OLIVEIRA 12.328-5 2016/2017 13/01 à 11/02/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 13 de janeiro de 2020. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

 
PORTARIA Nº. 2729/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBOR DE 2019.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 038588/2019-02,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 00.321-
2, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 07/01/2020 à 05/02/2020.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07 de janeiro de 2020.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019

PORTARIA Nº. 2728/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo n° 039446/2019-54,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na secretaria Municipal de Esporte e 
lazer - SEL, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período 
CELIA MARIA COELHO VIEIRA DE OLIVEIRA 26.587-0 2013/2014 02/12 à 31/12/2019
EDNA TEREZA RODRIGUES RANGEL 26.144-1 2017/2018 02/12 à 31/12/2019
GLAUCIONE JOSE GARCIA 35.882-7 2015/2016 02/12 à 31/12/2019
RANIELLE DAMASCENO RIBEIRO 43.164-8 2016/2017 02/12 à 31/12/2019

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2019. 
GEORGINA ADRIADNA LIMA

Diretora do Dep. Geral de Pessoal
Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
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PORTARIA Nº. 2726/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 040322/2019-11,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARINALDA DANTAS, matrícula nº. 06.921-3, FCA, Padrão MMC, Nível I, lotada 
na Fundação Cultural Capitania das Artes - FUNCARTE, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/12/2019 à 30/12/2019.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
 

PORTARIA Nº. 2725/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. 039823/2019-55,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCELO BARRETO CHINA, matrícula nº. 05.094-6, GNS, Padrão A, Nível 
VII, lotado na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, referente ao exercício 2017/2018, no período de 09/12/2019 à 07/01/2020. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eus efeitos retroativos a 09 de dezembro de 2019.

GEORGINA ADRIADNA LIMA
Diretora do Dep. Geral de Pessoal

Designação- Port. 910/2019 - A.P, de 19.03.2019
 

PORTARIA Nº. 2724/2019-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município, de 26 de janeiro de 2011 e processos nº,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tr\abalho 
e Assistência Social - SEMTAS, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 

040329/2019-33 MARIA JOSINALVA FELIPE DE CARVALHO 43.105-2 2018/2019
07/01/2020 A 26/01/2020 E 
30/06/2020 A 09/07/2020

040358/2019-03 MARIA HELENA DE OLIVEIRA 72.367-3 2018/2019 07/01/2020 A 05/02/2020
040187/2019-12 MARIA APARECIDA CAROÇA SEIXAS 44.445-6 2018/2019 02/01/2020 A 31/01/2020

040115/2019-67 INGRYD CINTYA A. M. SCIPIAO 72.324-9 2018/2019
07/01/2020 A 16/01/2020 E 
06/07/2020 A 25/07/2020

040027/2019-65 ESTELA MARES FERREIRA A. DA S. MEDEIROS 72.318-5 2018/2019
07/01/2020 A 26/01/2020 E 
21/02/2020 A 01/03/2020

040170/2019-57 MILENA CRISTINA ROCHA DA COSTA 72.372-0 2018/2019
07/01/2020 A 21/02/2020 E 
13/07/2020 A 27/07/2020

040317-2019-17 CINTHYA REBECCA SANTOS MELO 72.338-1 2018/2019
02/01/2020 A 11/01/2020 E 
13/10/2020 A 01/11/2020

040338/2019-24 ROMULO EMERSON PEREIRA CAMPOS 72.541-5 2018/2019
07/01/2020 A 24/01/2020 E 
27/07/2020 A 07/08/2020

040340/2019-01 ILIANE DA SILVA BARBOSA 72.307-7 2018/2019
07/01/2020 A 24/01/2020 E 
15/06/2020 A 26/06/2020

040375/2019-32 GRACIELY CORTEZ PINHEIRO GALVAO 72.330-5 2018/2019
07/01/2020 A 24/01/2020 E 
15/06/2020 A 26/06/2020

040021/2019-98 RENATA CIBELLI FREIRE BARBOSA 72.318-3 2018/2019 06/01/2020 A 04/02/2020
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040011/2019-52 VALESSIA REGINA CARVALHO OLIVEIRA 72.393-5 2018/2019
02/01/2020 A 21/01/2020 A 
15/06/2020 A 24/06/2020

040113/2019-78 SELMA ESTEVAM DA SILVA 07.648-1 2017/2018
07/01/2020 A 21/01/2020 E 
24/06/2020 A 08/07/2020

040165/2019-44 IVSONEIDE FELIX TEIXEIRA 61.685-1 2018/2019
02/01/2020 A 16/01/2020 E 
19/02/2020 A 04/03/2020 

040026/2019-11 LUACIANA KARLA MIRANDA LINS 72.328-2 2018/2019
06/01/2020 A 17/01/2020 E 
06/07/2020 A 23/07/2020

040097/2019-13 FERNANDA MONTENEGRO BARBOSA 72.541-7 2018/2019 02/01/2020 A 31/01/2020

040105/2019-21 MICHELE VARELA DOS SANTOS COSTA 72.537-6 2018/2019
07/01/2020 A 24/01/200 E 
15/06/2020 A 26/06/2020

040126/2019-47 MICHELINE ROCHA CORTES 72.319-1 2018/2019
07/01/2020 A 17/01/2020 E 
13/01/2020 A 31/07/2020

040169/2019-22 CRISTIANE REGIS DA SILVA GOMES 44.364-6 2018/2019 07/01/2020 A 05/02/2020

040168/2019-88 JANILUCE KÁTIA DE BARROS 72.487-3 2018/2019
02/01/2020 A 21/01/2020 E 
01/06/2020 A 10/06/2020

032868/2019-07 ANNA CAROLINA VIDAL MATOS 72.545-2 2017/2018 29/10/2019 A 27/11/2019

037578/2019-41 MARIA DAYANNE SILVESTRE COSTA 72.542-6 2019/2020
23/12/2019 A 01/01/2020 E 
22/06/2020 A 11/07/2020

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 23 de dezembro de 2019. 
CARLOS DE MORAES ANDRADE NETO

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 1605/2018 - GS, de 10.12.2018 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO                          

PORTARIA Nº 053/2019 – SMG, Natal-RN, 22 de Novembro de 2019.
 O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA Nº. 
2160/2018-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04 2,5 (duas e meia) diária no valor unitário de 600,00 
(seiscentos reais), totalizando 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de Nata/Brasília, para participar de 
audiência em Ministérios para tratar dos projetos do Município do Natal., em detalhe no Memorando nº 059/2019 – DIÁRIAS/DAF-
SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VALOR UNITÁRIO R$ SUBTOTAL EM REAIS R$
NATAL/ BRASÍLIA 24-26.11.19 2,5 R$  600,00 R$ 1.500,00

TOTAL                                                                                                                      R$  1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PAULO CÉSAR MEDEIROS DE O. JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 054/2019 – SMG, Natal-RN, 22 de Novembro de 2019.
 O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na PORTARIA 
Nº. 1575/2014-A.P., DE 29 DE AGOSTO DE 2014.
 CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
 RESOLVE:
 Ao Sr. PAULO CÉSAR MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR, CPF nº 152.398.451-15, 02,5 (duas e meia) diárias no valor unitário 
de 600,00 (seiscentos reais), totalizando 1.500,00 (mil e quinhentos reais), referente à viagem à Cidade de Natal/Brasília, para 
participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando nº 057/2019 – DIÁRIAS DAF-
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SMG, conforme especificações a seguir:
CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VALOR UNITÁRIO R$ SUBTOTAL EM REAIS R$

Natal/Brasília 24-26.11.19 2,5 R$  600,00 R$ 1.500,00
TOT AL                                                                                                                                  R$  1.500,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
HENRIQUE HELINSK HOLANDA

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO                     

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
  ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 
NOVEMBRO/2019

Data 
Nº da 

Portaria 
Beneficiário

Localidade Classe Qt. Diárias  Vr. Unit.  Valor Total 
Matrícula Nome

27/11/2019 028 72.718-1 ALEXSANDRO FERREIRA CARDOSO DA SILVA BRASÍLIA-DF II 1/5 R$ 500,00
       

   R$ 750,00   

AJUDA DE CUSTO R$ 200,00 R$ 200,00

TOTAL                                                                                                                                                                                                   R$ 950,00

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO                   

PORTARIA Nº 015/2019-NATAL (RN), 25 DE NOVEMBRO DE 2019.
 O Contador Geral do Município de Natal, no uso de suas atribuições legais e com base no Decreto nº 11.301 de 07 de julho de 2017, 
 RESOLVE:
 Atribuir ao Sr. RODRIGO FERRAZ QUIDUTE matrícula 72.404-9, Controlador Geral do Município de Natal, 2,5 (duas e meias) 
diárias para cobrir despesas de viagem no período de 03 de novembro a 05 de novembro de 2019, no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais), perfazendo um total de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais), mais ajuda de custo no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), totalizando R$ 1.450,00 (hum mil quatrocentos e cinquenta reais), com a finalidade de participar no dia 
04 e 05 de novembro de 2019 do 33ª Reunião Técnica do CONACI - RTC a ser realizado na cidade de Salvador/BA 
 Dê-se ciência ao interessado.
 Publique-se no Boletim Interno e cumpra-se.

RONALDO JOSÉ RÊGO DE ARAÚJO
Contador-Geral  

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor


